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Sugere ao Excelentíssunõr:etagêliÍli8lPtiva
Governador do Distrito Federal, por
intermédio da Secretaria de Estado de
Infraestrutura e Serviços Públicos em
parceria com a NOVACAP, Instalação de
Ponto de Encontro Comunitários -- PEC,
na Quadra EQ 416/516, localizada na
Região Administrativa Santa Mana- RA
XIII.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL nos termos do art. 143 do
Regimento Intimo, vem por meio desta proposição sugerir ao Senhor Governador do
Distrito Federal, por intermédio da Secretaria de Estado de Infraestrutura e Serviços
Públicos em parceria com a NOVACAP, Instalação de Ponto de Encontro Comunitários
- PEC, na Quadra EQ 416/516, localizada na Região Administrativa Santa Mana- RA
Xll

JUSTIFICAÇÃO

A presente indicação tem por objetivo atender aos anseios da comunidade
daquela região que reivindica espaço apropriado para convivência coletiva e a prática
de atividade física.

A construção desta praça com equipamentos de ginástica irá proporcionar à
comunidade, a oportunidade da convivência harmoniosa com vizinhos e amigos, além
de estimular a prática de atividade física, que no cotidiano funcionará preventivamente
contra doenças corriqueiras tais como pressão alta, dores lombares e etc., que
comprovadamente, tem sua origem no sedentarismo.

Por se tratar de justo pleito, que visa a melhoria da qualidade de vida da nossa
comunidade, solicito o apoio dos nobres pares no sentido de aprovarmos a presente

Indicaçãoala das Sessões, em .- lllliii! l:l ]
Sala das Sessões. em

DEPUTADO DANIELDONIZET

PSDB/DF sfHo'H3b.#Uy3'
rolha f-l' (21 íi-)C,

Ú;-. . - . .]14

Praça Municipal Quadra 2 - Lote 5 - CEP 70094-902
www.cl.df.gov.br

Brasília-DF - Tel. (61) 3348-8152



CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIALEGISLATIVA

DISTRIBUIÇAODEINDICAÇAO

Ao Setor de Protocolo Legislativo - SPL para as devidas providências e, em
seguida, ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes - SACP, para
encaminhamento para análise de mérito

1::] ccJ (art. 63/RiCLDF)

[] CEOF (art. 64/RICLDF)

[] CAS (art. 65/RICLDF)

[:] CDC (art. 66/RICLDF)

LJ CDDHCEDP (art. 67/RICLDF)

[] CAF (art. 68/RICLDF)

[] CESC (art. 69/RICLDF)

[:] CSEG (art. 69-A/RICLDF)

lli<1 CDESCTMAT(art. 69-B/RICLDF)

[] CFGTC (art. 69-C/RICLDF)

[:lCTMU (art. 69-D/RICLDF)
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Lucas Dei+íeiliíius Kontoyanis
Assessor Especial
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